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ETO DE LEI 01 ° 531 /1997

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO HINO

NACIONAL NO MATERIAL DIDÁTICO, E

DA OUTRAS PROVID-ENCIAS.

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO àCRETA

ART. 12 - No MATERIAL DIDATICO FORNECIDO PELO EXECUTIVO A REDE MUNI

CIPAL DE ENSINO DE SÃO PAULO, DEVERA SER OBRIGATORIAMENTE

IMPRESSO O HINO NACIONAL BRASILEIRO E O HINO A BANDEIRA,

ART. 22 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE

60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART. 32 - As DESPESAS DECORRENTES' - tiA EXECUÇÃO DESTA LEI CORRERÃO

POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPR IAS, SUPLEMENTA-

DAS SE NECESSARIO.

ART. 4 2 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVO-

GADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
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